LEI Nº 1.876, de 05/06/98.

Autoriza a criação do Projeto Vida e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar convênio com a Sociedade Ornitológica do Vale do Aço - SOVA e Instituto Estadual de Florestas - IEF, visando a criação do Projeto Vida na Praça, objetivando soltura de pássaros silvestres como canários da terra, sabiás, coleiros, trinca-ferro e outros.

                   Art. 2º - A coordenação deste projeto, ficará a cargo da Secretaria competente do Município, que promoverá junto com a SOVA e entidades ambientais, um trabalho de conscientização. 

                   Art. 3º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, promover junto com as entidades ambientais, palestras nas escolas municipais, visando a garantia do sucesso do Projeto. 

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de junho de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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